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AUTORIZAÇÃO^

Eu, Gersina Loiola de Carvalho Barres, Secretária e Ordenadora de Despesas
do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso de minhas atribuições legais,
AUTORIZO, a Contratação da Senhora Francisca Carla de Jesus Souza, portadora
do CPF n® 000.835.793-54, residente na Rua Boa Esperança, S/N, Centro,
Cantanhede/MA, para locação do imóvel localizado à Av. Dep. Lister Caldas, S/N,
Bairro: Centro, destinado ao funcionamento do CREAS-Centro de Referência

Especializado de Assistência Social do Município de Cantanhede-MA, cujo valor
mensal é de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) pelo período de 10 (dez) meses,
totalizando R$ 11.000,00 (onze mil, reais), para o exercício de 2021. Conforme
proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 006/2021.
Atendendo os requisitos do inciso X, do art. 24, Lei n" 8.666/93.

Cantanhede - MA, 08 de março de 2021.
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